
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 
RETIFICAÇÃO EDITAL CÂMPUS GRAVATAí Nº 02/2021- CAPES / UAB 

 

Venho, por meio deste, tornar pública a retificação do Anexo II conforme segue: 

Onde lê-se: 

Declaro, para os devidos fins, sob penas da Lei, que possuo os requisitos do 

Edital, sendo docente EFETIVO do IFSul, com disponibilidade de 20 horas 

semanais para atuar na função, bem como, disponibilidade de fazer viagens a 

serviço, de acordo com as necessidades de desempenho da função, que NÃO 

ocuparei funções gratificadas (FG), funções de coordenação de curso (FCC) ou 

cargos de direção (CD), no ato da contratação e no período de coordenação, 

assim como, não estarei em gozo de qualquer tipo de licença e/ou afastamento 

das atividades profissionais, no ato da contratação e no período de 

coordenação, para fins de recebimento de bolsa da CAPES, de acordo com o 

item 2.2 do presente Edital (somente receberão bolsas os Coordenadores de 

Polo que tiverem sobre seu gerenciamento, no mínimo, 50 alunos). Declaro, 

ainda, que participarei de curso de capacitação em tecnologias de informação e 

comunicação, caso NÃO tenha experiência em Educação a Distância, no ato da 

contratação. 

Leia-se: 

Declaro, para os devidos fins, sob penas da Lei, que possuo os requisitos do 

Edital, sendo servidor(a) EFETIVO(A) do IFSul, com disponibilidade de 20 horas 

semanais para atuar na função, bem como, disponibilidade de fazer viagens a 

serviço, de acordo com as necessidades de desempenho da função, que NÃO 

ocuparei cargos de direção (CD), no ato da contratação e no período de 

coordenação, assim como, não estarei em gozo de qualquer tipo de licença e/ou 

afastamento das atividades profissionais, no ato da contratação e no período de 

coordenação, para fins de recebimento de bolsa da CAPES, de acordo com o 

item 2.2 do presente Edital (somente receberão bolsas os Coordenadores de 

Polo que tiverem sobre seu gerenciamento, no mínimo, 50 alunos). Declaro, 

ainda, que participarei de curso de capacitação em tecnologias de informação e 



comunicação, caso NÃO tenha experiência em Educação a Distância, no ato da 

contratação. 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, para os devidos fins, sob penas da Lei, que possuo os requisitos do 

Edital, sendo servidor(a) EFETIVO(A) do IFSul, com disponibilidade de 20 horas 

semanais para atuar na função, bem como, disponibilidade de fazer viagens a 

serviço, de acordo com as necessidades de desempenho da função, que NÃO 

ocuparei cargos de direção (CD), no ato da contratação e no período de 

coordenação, assim como, não estarei em gozo de qualquer tipo de licença e/ou 

afastamento das atividades profissionais, no ato da contratação e no período de 

coordenação, para fins de recebimento de bolsa da CAPES, de acordo com o 

item 2.2 do presente Edital (somente receberão bolsas os Coordenadores de 

Polo que tiverem sobre seu gerenciamento, no mínimo, 50 alunos). Declaro, 

ainda, que participarei de curso de capacitação em tecnologias de informação e 

comunicação, caso NÃO tenha experiência em Educação a Distância, no ato da 

contratação. 

 

 _____________, _________ de _________ de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA 


